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RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2025   
 
Súmula: Aprova a composição da Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Assistência Social de São Pedro 
do Iguaçu – PR, para a Gestão 2025-2027. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de São Pedro do Iguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 
104/1995, de 19 de outubro de 1995, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
 
CONSIDERANDO as normas e diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Assistência 
Social (PNAS/2004) e pela Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
– NOB/SUAS; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 237/2006, que dispõe sobre a organização, o 
funcionamento e as atribuições dos Conselhos de Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a importância de assegurar a paridade entre governo e sociedade civil na 
composição da gestão do Conselho, conforme previsto no Regimento Interno e nas 
deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS, ocorrida em reunião ordinária no dia 
07 de outubro de 2025, que aprovou a nova composição da Mesa Diretora, garantindo a 
continuidade administrativa e a representação paritária no biênio da Gestão 2025-2027; 
   
RESOLVE:    
Art. 1º - Aprovar e divulgar a composição da Diretoria do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Pedro do Iguaçu, Estado do Paraná, Gestão 2025-2027, sendo:  
 
Presidente: Talita Aparecida Pessoa  
Vice-Presidente: Sara Carolaine Sturmer  
Secretária Executiva: Franciele Poltronieri Ribeiro   
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias.  
    

São Pedro do Iguaçu, 07 de outubro de 2025. 
  
 
 
 
 

Talita Aparecida Pessoa 
Presidente do CMAS 

 
 
 


